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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

GABINETE OO PRESIDENTE

Secretaria Geral da Presidência

TST. 16.815-77
(ES n?49-77)

Efeito Suspensivo
Requerentes — Federação da Agricul

tura do Estado de São Paulo, Sindicato 
Rural de Tndradina e outros

Advogado — Dr. Luiz Fernando Ma
chado

Requeridos — Federação dos Trabalha
dores na Agricultura do Estado de São 
Paulo e outros

2* REGIÃO 
Despacho

As requerentes, após ingressarem com 
recurso ordinário contra o acórdão pro
ferido no TRT-DC-135-77, vem pedir 
efeito suspensivo para as seguintes cláu
sulas:

a) que recusou a diligência para ou
vir o DNES sobre qual o índice aplicável 
e qual a data em que este deveria in
cidir;

b) que autorizou o desconto asslsten- 
cial.

Fundamentam o pedido em relação á 
cláusula “a”, nos seguintes termos:

Em se tratando de 1’ dissíido de cate
goria (Dissídio Coletivo de 1976 anulado 
“ab initio” pelo TST-12-9-77), jamais o 
Egrégio Tribunal Regional poderia ado
tar o fator de reajustamento salarial re
lativo ao mês de setembro de 1977, poisjj 
a matéria está devidamente regulamen
tada pelo art. 4? da Lei 6.147, de 29 
de novembro de 1974, bem como pelo 
“item VI” do Prejulgado 56-76.

O Egrégio Regional, ao fixar o índice 
de reajuste em 40%, com vigência a 
partir de 15 de setembro de 1977, nada 
mais fez que aplicar a taxa atribuída 
para àquele mês, pelo Governo Federai; 
conforme Decreto 80.323, de 14.9.77. — 
Indefiro.

Estabelecido o desconto assistencial, 
sem abertura de opção para o emprega
do, em inobservância das inúmeras de
cisões do Pleno, defiro.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Brasília, 29 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST. •

SEGUNDA TURMA
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DA SEGUNDA TURMA DO TRIBU
NAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Em 5.12.77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech.
RR 3348-77 — TRT da 1.» Região 

Recorrente — Arnaldo Carvalho Ne
ves (Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni).

Recorrido — Consórcio Técnico Cmel

Estrela (Dr. José Augusto Caúla e Sil
va) .

RR 3765-77 — TRT da 2.“ Região
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Maurício A. P. Cha
ves).

Recorrido — Cláudio Basta (Dr. Se
bastião Lázaro Balbo).

RR 3910-77 — TRT da l.« Região
Recorrente — Rede Ferroviária Fede

ral S. A. — Sistema Regional Rio de 
Janeiro — SR-3 (Dr. Paulo Rodrigues 
Sobrinho).

Recorrido — Oswaldo Macedo Rodri
gues (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR 3968-77 — TRT da 4.» Região
Recorrentes — Sérgio Renato Belaguar 

da Moreira e Banco Nacional S. A. (Drs. 
José Torres das Neves e Vera Zulma A. 
Estrázulas).

Recorridos — Os mesmos.
RR 4026-77 — TRT da Região

Recorrente — Oldesa — Oleo de Dendê 
S. A. (Dr. Celso Franco de Sá Santo- 
ro).

Recorrido — Florêncio Martins Leal 
(Dr. Gustavo L. P. de Cerquelra).

RR 4086-77 — TRT da 2a Região
Recorrente — Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP (Dra. Vera Lígia Abrão Ja- 
na).

Recorrido — Celso dos Reis (Dr. Yole 
Mendonça Giannotti).

RR 4135-77 — TRT da 4.» Região
Recorrente — Peonia Vieira de Mouta 

(Dr. Alino da Costa Monteiro).
Recorrido — Confecções Wolens S. A. 

(Dr. Ricardo Leão).
RR 4166-77 — TRT da 1.» Região

Recorrentes — Companhia Hidro Elé
trica do São Franeisco — CHESF e Má
rio Almeida Costa Lima (Drs. Eusébio 
Gonzales Costas e Roberto T. Freire).

Recorridos — Os mesmos.
RR 4231-77 — TRT da 2.» Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Dr. Mário B. C. T. 
Nogueira).

Recorrido — Adolpho Oscar Anderson 
(Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo).

RR 4255-77 — TRT da 2.» Região
Recorrente — Vadil Simões (Dr. Yolie 

Mendonça Gionnotti).
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca)

RR 4311-77 — TRT da 4 a Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Paulo Branda Fer- 
nandez).

Recorrido — Pedro Teixeira (Dr. Ali
no da Costa Monteiro).

Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech.

AI 2706-77 — TRT da 1.* Região
Agravante — Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Fernando de F. Mo
reira) .

Recorrido — Antonio Geraldo Pinto da 
Silva (Dr. Francisco Araújo).

AI 2963-77 — TRT da 5a Região
Agravante — Empresa Aguas Minerais 

Itaparica S. A. (Dr. Denival D. Cha
ves).

Agravado — Raimundo Pires de San
tana (Dr. Tito Paraíso).

AI 2974-77 — TRT da 1.» Região

Agravante — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE (Dr. Paulo 
Vargas Damasceno).

Agravado — Carlos de Oliveira Gomes 
(Dr. Celestino da Silva Junior).

AI 3043-77 — TRT da 1.» Região 
Agravante — Finivest S. A. — Cré

dito, Financiamento e Investimentos (Dr. 
Irosê Pimpão).

Agravado — Paulo Roberto Francisco 
(Dr. Severino Nazário de Oliveira).

AI 3093-77 — TRT da 3.» Região 
Agravante — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. (Dr. José Carlos R. Ma
ciel) .

Agravado — Sebastião Martins de Sou- 
xa (Dr. Lino Geraldo Pizzi).

AI 3179-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Siderúrgica Coferraz 

S.A. (Dr. Salvador da Costa Brandão). 
Agravado — José Alexandrino do Pra

do e outros.
AI 3.222-77 — TRT da 3* Região

Agravante — Sociedade Centro Educa
cional Mtneãro Dtda. (Dr. Silva dos 
Santos Abreu) -

Agravado — Iara Curto Queirós e ou
tras (Dr. Gutemberg Alvim).

AI 3251-77 — TRT da 5.» Região 
Agravante — Osvaldo de Assis Gomes 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Agravado — Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RLAM (Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. P. Fer- 
nandez).

AI 3276-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Nelson Dias). 
Agravado — Carlos Adalberto dos San

tos.
3332-77 — AI — TRT da 5a Região 

Agravante — Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa. (Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. P. Fer- 
nandez).

Agravado — Otoniel André Carneiro 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI 3408-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Benedito Brandão (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Agravado — Serviço Nacional de Apren 

dizagem Industrial
AI 3440-77 — TRT da 4a Região 

Agravante — SOTAGE — Engenharia 
S. A. (Dr. Antonio Vieira Batista). 

Agravado — Arnaldo Farias e outros 
(Dr. Antonio Carlos V. Martins).

AI 3520-77 — TRT da 1.» Região 
Agravante — Mead Johnson S. A. — 

Indústria e Comércio (Dra. Vera Tylde 
de Castro Pinto).

Agravado — João Simões (Dr. Vicen
te de Paulo C. Maranhão).

Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho.

RR 2993-77 — TRT da 3.» Região 
Recorrente — Bozzano S. A. — Indus

trial e Importadora (Dr. Mauro Thibau 
da Silva Almeida).

Recorrido — Maria Antonieta Brum 
de Andrade (Dr. Warley L. Mesquita).

RR 3709-77 — TRT da 1.® Região 
Recorrente — Banco Itaú S. A. (Dr. 

Paulo Renato Vilhena Pereira).
Recorrido — Antonio Carlos Meirelles 

Pimentel (Dr. José Torres das Neves).
RR 3803-77 — TRT da 3a Região 

Recorrente — Banco Mineiro do Oéste 
de Investimento S. A. (Dr. Arline da 
Cunha Borges).

Recorrido — Crispim Zuim Filho (Dr. 
Affonso de Lígori Zuim).

RR 3964-77 — TRT da 3.a Região 
Recorrente — Eloy Alves do Amaral 

(Dr. Itália Maria Viglioni).
Recorrido — Serviço Social de Indús

tria — SESI (Dr. Maurício Martins de 
Almeida).

RR 4005-77 — TRT da 1.» Região 
Recorrente — Charlott Modas Ltda. 

(Dr. Osny G. Tavares).
Recorrido — Carlota de Souza Almei

da (Dr. Carlos Ramiro de Castro Lou
reiro) .

RR 4069-77 — TRT da 1.» Região
Recorrente — Multitron — Indústria e 

Comércio de Equipamentos Eletrônicos 
S. A. (Dr. Antonio Lima Piedade).

Recorrido — Anílton Freitas dos San
tos e outros (Dr. Alino da Costa Mon
teiro) .

RR 4127-77 — TRT da 1.* Região 
Recorrentes — Sueli Varea Gomes e 

outra (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — lipiranga S. A. — In

vestimento, Crédito e Financiamento (Dr. 
Alfredo Ellis M. de Oliveira Filho).

RR 4154-77 — TRT da 1.» Região 
Recorrente — Antenor Ignácio dos San
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tos Filho (Dr. Juacenyr Teixeira de Aâ- 
Bumpçãc).

Recorrido — Companhia Docas do Rio 
de Janeiro (Dr. Paulo Roberto Vieira 
Camargo).

RR 4223-77 — TRT da 2.* Região
Recorrente — Rádio Ddlfusora São 

Paulo S. A. (Dr. Luiz Carlos Amorim 
Robortella).

Recorrido — Argemiro Ribeiro da Sil
va (Dr. Darmy Mendonça).

RR 4276-77 — TRT da 1.» Região
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — Sistema Regional — Rio 
de Janeiro — SR-3 (Dr. Paulo Rodri
gues Sobrinho).

Recorrido — Arnaldo de Aguiar Ribeiro 
e outros (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR 4294-77 — TRT da 9.» Região
Recorrente — Artex S. A. — Fábrica 

íle Produtap Texteis (Dr. Jo.o Régia 
Fasbender Teixeira),

Recorrido — Valdir Tighett (Dr. José 
Salvador Ferreira).

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho.

AI 1720-77 — TRT da 3.» Região
Agravante — Antonio Augusto Rodri

gues (Dr. Miguel R. Viegas Peixoto).
Agravado — Cervejaria Reunidas Skol 

Caracu S. A. (Dr. Jumart Ursine Mur
ta).

AI 2853-77 — TRT da 4.» Região
Agravante — Sarita Sarmento Trier 

Weiler e outra (Dr. Alino da Costa Mon 
teiro).

Agravado — Indústria de Roupas Ren- 
her S. A. (Dr. Dankwart K. Knacp- 
per).

AI 2968-77 — TRT da 8.» Região
Agravante — Companhia Nacional de 

Escolas da Comunidade — CENEC (Dr. 
Francisco Nunes Salgado).

Agravado — Maria Aparecida Bastos 
da Silva (Dr. Ubiratan de Aguiar).

AI 3025-77 — TRT da 5.» Região
Agravante — Guebor — Engenharia 

Indústria e Comércio Ltda. (Dr. Carlos 
Alberto Pedreira Cardoso).

Agravado — Joaquim Carlos Rocha 
Lima (Dr. Aurélio Pires).

AI 3077-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — Francisco Maziero (Dr. 

Enio Sandoval Peixoto).
Agravado — Amo S. A. — Indústria e 

Comércio (Dr. Jair Primo Guermandi).
AI 3127-77 — TRT da 2.» Região

Agravante — Centrais Elétricas de São 
Paulo S. A. (Dr. Joaquim da Silva 
Mendes).

Agravado — Joaquim Felicio e outros 
(Dr. Antero Patrício Silvestre).

AI 3215-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S. A. (Dr. Mario B. C. T. No
gueira) .

Agravado — Waldir de Souza Xavier 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI 3228-77 — TRT da 3.* Região
Agravante — Companhia de Navega

ção dos São Francisco (Dr. Célio Goya- 
tá?.

Agravado — Antonio Pereira da Silva 
e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de).

AI 3256-77 — TRT da 6.» Região
Agravante — Usina Catende S. A. 

(Dr. Helio Luiz F. Galvão).
Agravado — Amaro Severino da Silva 

(Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos).
AI 3306-77 — TRT da 2.» Região

Agravante — Nelson Mattiazzo (Dr.
Joaquim A. D’Angelo de Carvalho)

Agravado — Indústria* Alimentícias 
Carlos de Brito S. A. — Fábricas Peixe 
(Dr. José de Souza de Almeida).

AI 3337-77 — TRT da 5.» Região
Agravante — Rede Ferroviária Fede

ral S. A. (Dr. Eduardo Silva Costa).
Agravado — José Farias França e ou

tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
AI 3413-77 — TRT da 2.» Região

Agravante — Luiz Mário Vieira San
tos (Dr. Almir Pazzianotto Pinto).

Agravado — Squibb — Indústria Quí
mica S. A. (Dr. José Vicente Macha
do).

AI 3477-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — Nadlr Figueiredo S. A. 

— Indústria e Comércio (Dr. Deusdedlt 
Goulart de Faria).

Agravado — Ubirajara Fernandes.
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
RR 2995-77 — TRT da 3.» Região

Recorrente — Banco do Estado de Ml- 
nas Gerais S. A. (Dr. Afrânlo Vieira 
Furtado).

Recorrido — Carlos Humberto Pereira 
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

RR 3.064-77 — TRT da 1* Região 
Agravante'— Lght — Serviços de Ele

tricidade 8. A. (Dr. Célio Silva).' 
Recorrido — Sydney Gomes de Carva

lho (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
RR 3764-77 — TRT da 2“ Região 

Recorrente — Paulo de Andrade Ro
drigues (Dr. Sérgio Mendes Valim e 
Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca).

RR 3885-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrente — ESC — Empresa de Sis

temas de Computadores Ltda. (Dr. Fer- 
não de Moraes Salles).

Recorrido — Álvaro Frederico Ramo* 
Pompéia e outros (Dr. Vania Paranhos).

RR 3967-77 — TRT da 3.» Região 
Recorrente — Companhia Agrícola e 

Florestal Santa Bárbara (Dr. Salvador 
Valdevino da Conceição).

Recorridos: — Joaquim Nascimento e 
outros (Dr. Jeronymo Brito da Cunha).

RR 4023-77 — TRT da 5.» Região 
Recorrente — Luiz Geraldo Conceição 

Lima (Dr. José Alberto Couto Maciel). 
Recorrido — Empresa de Qnibus Nossa 

Senhora da Penha S. A. (Dr. Luiz Hum 
berto Agle).

RR 4073-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. (Dr. Mario Bastos C. T. 
Nogueira).

Recorrido — Orlando Guaratini (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

RR 4131-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrente — Sérgio Guilherme Mar

tins (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Recorrido — Companhia Docas de San 

tos (Dr. Klaus Menge).
RR 4157-77 — TRT da 1.* Região 

Recorrente — Unibanco — Crédito 
Imobiliário S. A. (Dr. José Francisco 
Vieira Helayel).

Recorrido — Ricardo Conde Aguiar 
(Dr. Arthur Carlos R. Muller).

RR 4226-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrente — Gabriel Gaetl (Dr. Már 

nio Fortes de Barros).
Recorrido — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Décio de Je- 
sús Borges da Silva).

RR 4309-77 — TRT da 4.» Região 
Recorrente — Adão Pesamosca Mene- 

guette e outros (Dr. Darcy Von Hoonhol- 
tz).

Recorrido — Confecções Wollens S. A. 
(Dr. Ricardo Leão).

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

AI 3851-77 — TRT da 4.» Região 
Agravante — Agedi Luiz Aguiar (Dr. 

Beatriz Flores dos Santos).
Agravado — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica — CEEE.
AI 2966-77 — TRT da 6.» Região 

Agravante — Administração do Porto 
de Recife (Dr. Clóvls de Andrade Leal). 

Agravado — Itagiba Marques Bedaix 
de Araújo (Dr. Ulisses Coutelo).

AI 3022-77 — TRT da 5.» Região 
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Eduardo Silva Costa).
Agravado — Domingos Santiago (Dr. 

Alino da Costa Monteiro).
AI 3023-77 — TRT da 5“ Região 

Agravante — Domingos Santiago (Dr. 
Carmélia de Oliveira Alves).

Agravado — Rede Ferroviária Federal 
8. A. (Dr. Eduardo Silva Costa).

AI 3125-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Américo de 
Jesús Rodrigues).

Agravado — Francisco Garcia Morelli 
(Dr. Agenor Barreto Parente).

AI 3185-77 — TRT da 3.» Região 
Agrfavante — Companhia Siderúrgica 

Mannesmann (Dr. Alberto Lourenço de 
Lima).

Agravado — Dirceu Duarte Guimarães 
(Dr. Antonieta Seixas Francia Silva).

AI 3226-77 — TRT da 3.» Região 
Agravante — João Garcia Borges (Dr. 

Ordélio Azevedo Sette).
Agravado — Fundação Educacional do 

Distrito Federal (Dr. Jorge Estefane 
Baptista de Oliveira).

AI 3254-77 — TRT da 5.« Região 
Agravante — Bartolomeu Celestino de 

Souza Filho (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Agravado — Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrob^ás (Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. P. Fernandez).

AI 3279-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Raphael Dal Laqua e ou

tros (Dr. Oldeney Klefens).
Agravado — João Wlnckler.

AI 3335-77 — TRT da 5.» Região 
Agravante — Gées — CHOABITA Coas 

trucões 8. A. (Dr. Edilson Vieira dos 
Santos).

Agravado — Jackson de Carvalho Sou- 
24 (Dr. José Roberto de Souza Cruz).

AI 3411-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Décio J. B. 
da Silva).

Agravado — Américo Simões (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

AI 3475-77 — TR Tda 2.» Região
Agravante — Poliservi S. A. — Servi

ços de Construção (Dr. João Evangelista 
Ferraz).

Agravado — Agenor Messias Trindade 
(Dr. Antonio Carlos de Brieto).

AI 3557-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Américo de 
Jesús Rodrigues).

Agravado — Miguel Martins Costa 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano.

RR 3437-77 — TRT da 3.» Região
Recorrente — Sanatório Imaculada 

Conceição de Santa Casa de Misericór
dia de Belo Horizonte (Dr. Maurício 
Martins de Almeida).

Recorrido — Antonio Fernandes Ribei
ro (Dr. Maurilio Brasil).

RR 3772-77 — TRT da 2.» Região
Recorrentes — Antonio Nunes Brito e 

outro (Dr. Claudinei Nacarato).
Recorrido — Indústrias de Tapetes 

Atlàntida S. A. (Dr. Arnaldo José Pa
cífico) .

RR 3959-77 — TRT da 2.* Região
Recorrente — Amariles Cardoso Paja- 

res (Dr. Valter Uzzo).
Feccrrido — Haspa — Corretora de 

Câmbio e Valores S. A.- (Dr. Paulo An
tonio Neder).

RR 3061-77 — TRT da 2.* Região
Recorrente — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Américo Je- 
sús Rodrigues).

Recorrido — Júlio Fernandes (Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende).

RR 3983-77 — TRT da 2.» Região
Recorrente — Maragarida Maria de 

Jesús (Dr. Rubens de Mendonça).
Recorrido — S. A. — Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo (Dr. José Maria de 
Castro Bemils).

RR 4065-77 — TRT da 3.» Região
Recorrente — Banco Brasileiro de 

Descontos S. A. (Dr. Ildeu de Resende 
Chaves).

Recorrido — Espólio de Raimundo Ber- 
nardino de Paulo (Dr. Geraldo Cezar 
Franco).

RR 4123-77 — TRT da 3.» Região
Recorrente — Mineração Morro Velho 

S. A. (Dr. Massanlello Lopes Cançado).
Recorrido — Antonio Floriano Faria 

/Dr. Alino da Costa Monteiro).
RR 4150-77 — TRT da 2.4 Região

Recorrente — Clodemir Antonio Papliu 
so Doneeá e outros (Dr. Marcus Tomaz 
de Aquino).

Recorrido — Banco Economlca S. A. 
(Dr. José Eduardo Gomes Pereira).

RR 4201-77 — TRT da 4.» Região
Recorrente — Siderúrgica Riogrande 

S. A. c Pedro Manoel dos Reis (Drs. 
Armênio Monáardim e Alino da Costa 
Monteiro).

Recorridos — Os mesmos.
RR 4252-77 — TRT da 2.» Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Dr. Osvaldo Ferreira 
da Silva).

Recorrido — Yvonne de Moura (Dr. 
Thomaz da Costa Neves).

RR 4417-77 — TRT da 2.» Região
Recorrente — Felipe Saturno Coelho 

iDr. Marcos Schwartsman).
Recorrido — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva).
Brasília, 5 de dezembro de 1977. — 

Neide Aparecida Borges, Secretária da 
Segunda Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST-17.717-77 
(ES n’ 50-77)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato das Empre

sas de Transporte de Passageiros do Mu
nicípio do Rio de Janeiro

Advogado — Dr. David da Silva Jú
nior

Requerido — Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Trabalhado
res em Transportes Urbanos de Passa- 
geiroe do Município do Rio de Janeiro.

1» REGIÃO
Desaphco

Após ingressar com recurso ordinário, 
contra o acórdão proferido no TRT. DC 
134-77, vem o requerente pedir efeito sus- 
penivo para as seguintes cláusulas:

a) inicio da vigência do aumento; ? 
b) fornecimento gratuito de uniformes;
c) horas extras com acréscimo de 50% 

e 100%, e
d) desconto de 20% para os cofres do 

suscltante.
Alega o requerente que a majoração 

só pode ser exigida, a partir da data em 
que entraram em vigor as novas tarifas, 
por serem as empresas concessionárias 
ou permissionárias de serviços públicos, 
sujeitas à prévia audiência das autoria 
dades públicas e governamentais, sob 
pena de serem vionaldos os arts. 3’ do 
Decreto-lei n’ 15, de 29.7.66, 624 da CLT 
e “vulnerando de morte o art. 2», 4 3’, 
da Lei n? 4725, de 13.7.85.

Violação haveria, caso as autoridades 
competentes não tivessem sido ouvidas, 
pois, trata-se de majoração que implica 
em aumento de tarifas. O próprio re
querente reconhece a fls. 4, tais autori
dades foram consultadas e anuiram em 
conceder novas tarifas. Se o requerente 
demonstrar, nas possíveis ações de cum
primento, que as empresas não têm ca
pacidade econômica ou financeira para 
atender o aumento da despesa, não há 
razão para se conceder a medida. In
defiro.

Quanto ao fornecimento gratuito rife 
uniformes e horas extras cem acrésci
mo de 50 e 100%, foram Inovadas em 
elação ao dissiido anterior — .......... 
TRT-DC-103-76 — lavradas, respectiva
mente, nos seguintes termos: “Forneci
mento de uniformes aos empregados, des
contando-se, parceladamente, de seus 
salários” e “horas extras com acrésci
mo de 50% (cinqtienta por cento). Ad 
cautelam, defiro o pedido, até que, no 
julgamento final, diga o Tribunal Ple
no de seu eventual desajuste.

Quanto ao desconto assistencial, con
cedido sem rsetrições, divergiu do pa
cífico entendimento do Pleno. Defiro.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri-' 
bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Brasília, 2 de dezembro de 1977. — 
João de Uma Teixeira, Ministro Vice- 
Presidente, no exercício da Presidência 
do TST.

TST. 16.824-77
(ES n? 48-77)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indús

trias do Estado do Rio de Janeiro
Advogado — Dr. Aloysio Moreira Gui

marães
Requerida — Federação dos Trabalha

dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário do Rio dpe Janeiro.

1* REGIÃO
Despacho

Apôs interpor recurso ordinário con
tra o acórdão proferido no ......... ..........
TRT-DC-172-77, vem a requerente pe
dir efeito suspensivo para as seguint 
cláusulas da decisão regional:

a) data da vigência;
b) comprovantes de pagamento em 

papel timbrado;
c) fornecimento gratuito de unifor

mes, quando de uso obrigatório;
d) abono de flatas que resultam de 

provas escolares.
A decisão impugnada foi proferida em 

revisão de dissídio, que fixara a data 
da vigência em 2-8-76, este em grau 
de apreciação no TST. Portanto, a vi
gência aplicada pelo acórdão recorrido 
só poderia ser a de 2-8-77. Indefiro o 
pedido.

Quanto à cláusula "e”, fonrecimento 
de uniforme. Concedida de acordo com 
a jurisprudência do Pleno, indefiro.

No que concerne ao comprovante de 
pagamento, abono de faltas dos empre
gadas estudantes e desconto assistencial, 
concedidas com inobservância do pací
fico entendimento do TST, defiro.

Publique-se e oflcle-se ao Egrégio Tri
bunal Regional da 1* Região.

Brasília, 29 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST. 16.823-77
(ES n? 47-77)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indús

trias do Estado do Rio de Janeiro.
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Advogado — Dr. Aloysio Moreira Gui
marães.

Requerido — Sindicato dos Emprega
dos Vendedores Viajantes do Comércio 
do Município do Rio de Janeiro.

1* REGIÃO
Despacho

Após interpor recurso ordinário con
tra o acórdão proferido no .......... ........  
TRT-DC-236-76, a requerente pede efei
to suspensivo para as seguintes cláusu
las: 2* — Itens c, d, e, /, o e h; e 6" 
— desconto assistencial. Requer preli- 
minannente, o sobrestamento do feito, 
até decisão final do recurso oferecido 
para este Egrégio Tribunal do aresto 
proferido no TRT-DC-190-75, por tra- 
tar-se de pedido de revisão, pendente de 
apreciação neste Egrégio Tribunal.

A decisão impugnada foi proferida em 
grau de revisão, que fixara, a data da 
vigência em 13.10.75, è, está Corte, ao 
apreciar em 23.3.77, o tecurso da re
querente (RO-DC-271-7B), negou provi
mento às pretensões contidas na cláu
sula 2* e deu provimento quanto ao des* 
conto.

Conseqüentemente, defiro o pedido 
apenas quanto ao desconto em favor 
do Sindicato. Estabelecido sem restri
ções, desobedeceu à jurisprudência do 
TST.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Brasília, 29 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

ATO DO PRESIDENTE
ATO N» 191, DE 1977

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, tendo em vista o que 
consta do Processo número TST 15.523, 
de 1977 e de acordo com a. Resolução 
Administrativa número 106, do 1977, re
solve:

1. As diárias para indenização de ali
mentação e pousada, a que se referem os 
Decretos números 75.969 de 14 de julho
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de 1975 e 78.290, de 18 de agosto de 1976, 
aos Servidores da Secretaria passam a ser 
as constante* da Tabela deste Ato.

2. A autoridade que propuser, conce
der ou arbitrar diárias em desacordo com 
as normas estabelecidas neste Ato, res
ponderão, solidariamente, co m iresodovr 
penderão, solidariamente, com o servidor 
pela reposição imediata da importância 
indevidamente paga.

3. Caberá a restituição da* diárias, 
quando não for realizado o serviço objeto 
do afastamento, ou não for comprovada 
a sua realização no prazo de 5 (cinco) 
dias contado da data de retorno do ser
vidor.

4. Para os efeitos do disposto neste 
item a autoridade que propuser o afasta
mento do servidor deverã atestar, em face 
dos resultados por este apresentadas, o 
cumprimento da missão ou a execução do 
serviço que justificou a concessão de diá
rias.

5. Os comprovantes de despesas com 
pousada deverão ser apresentados ao Ser
viço de Planejamento e Orçamento no 
prazo acima indicado, ficando obrigado, 
se não o fizer, a restituir a parcp a de 
di#'ies correspondente a essa despesa.

6. Nos casos em que o servidor não 
utilizar o valor da parcela de diária cor
respondente a pousada, nos limites esta
belecidos na tabela deste Ato, ficará obri
gado a restitui- no prazo máximo de 
5 (cinco) dias contado da data de retor
no, a Importância não utilizada, desde 
que esta seja, no total, superior a.........  
Cr$ 50^)0 (cinquenta cruzeiros).

7. Nos afastamentos iguais ou supe
riores a 10 (dez) dias o valor da parcela 
de diárias referente à indenização de ali- 
mentaçao, será acrescida de 20% (vinte 
por cento) independente de composição 
de despesa.

8. O valor da pousada será acresci
do de 50% (cinquenta por cento) nas ci
dades de Manaus, Rio Branco, São Paulo, 
Brasília, Salvador, Rio de Janeiro e Fo« 
do Iguaçu.

9. Este Ato entrará em vigor no dia 
1’ de dezembro de 1977.

Brasília, 1 de dezembro de 1977.- — 
Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

CLASSIFICAÇÃO
Nível 

ou 
Equivalência

Allmentaçáo PeuãM*

a) Cargoa ou funções de confiança de 
Direção e Asseworaiuento Superior- 

res (DAS), ou equivalentes.......

DAS-8

| DAS-5

DAS-4

280,00 450,00

DAS-J

DAS-2

DA8-1

240,00 390,80

b) Funções da Direç&o e Assistência 
Intermediárias (DAI), cargos ou 
empregos de nível superior ou 
equlvalenteí. ,

DAI-3

DAI-2

DAI-1

Ref. 32 a 57

220,00 35O;0O

c) Demais cargos ou empregos. Ref. 1 a 39 200,00 30OAO



9052 Segunda-feira 12 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1977

TERCEIRA TURMA

Secretaria da 3a. TUrma
Despacho de Embargos Deferidos

AI - 3201/76 
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A _ Petrobras

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Cemiria Soares Diniz

(Dr. João Batista dos Santos)
Reconsideração de Despacho
Os embargos da ré foram trancados pelo despacho de 

fls. 102 porque no caso nao ocorria o mandato tácito.
Pede reconsideração a ré, apresentando divergencia 

e salientando que a prova do mandato estava na presença do dou 
to advogado, subscritos do agravo, na audiência inicial de fls. 
39.

Ante a possibilidade, assim, de desrespeito ao Pre
julgado 43 pela TUrma, reconsidero o despacho de fls. 102 e de
firo os embargos determinando o seu processamento com abertura 
de vista a embargada para a impugnação.

Intime-se 
Brasília, 20 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação.
Ao Dr. João Batista dos Santos

AI-3763/76
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Edvaldo João Pereira e outros

 (Dr. Ulisses Riedel.de Resende)
Reconsideracão de Despacho
Contra o despacho de fls. 88 que, indeferiu os em

bargos pedidos pela re pede a mesma reconsideração alegando 
que, conforme se verifica a fls. 6, tinha o advogado subscri-’ 
tor do agravo procuração passada por instrumento publico.

Na verdade e por um lapso, afirmei em despacho de 
fls. 88 que a ré não apontara lei violada, mas, efetivamente,' 
fora apontada violaçao do art. 897 da CLT conforme se verifica 
a fls. 86.

Se realmente havia procuração nos autos tudo decor 
rendo de um erro material, que a TUrma nao sanou através dos 1 
embargos declaratórios, reconsidero o despacho de fls. 88 e de
firo os embargos determinando o seu processamento, com abertu
ra de vista aos embargados para impugnação.

Intime-se
Brasília, 29 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. TUrma

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-416/77
Embargante: Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Maria Celina Furtado de Mendonça Matesco

(Dr. João Batista dos Santos)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré por nao 

comprovados os pressupostos de admissibilidade da revista.
Discute-se, no processo, alteraçao de normas re

gulamentares, prescrição, compensação e aplicaçao da Sumula' 
51.

Pede embargos a ré, alegando conflito pretoriano 
bem como violaçao do art. 896 da CLTJ eis que a revista se ' • 
encontrava fundamentada em jurisprudência conflitante, prin
cipalmente no que tange a dedução dos valores pagos pela Pe- 
tros daquilo que seria devido pela reclamada.

Efetivamente, quanto ao aspecto da dedução, ha ' 
divergencia.

Defiro os embprgos e determino o seu processamen 
to com abertura de vista a embargada para a impugnação.

Intime-se
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. TUrma

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação.
Ao Dr. Joao Batista dos Santos

AI-l^/?7
Embargante: Stanley Home. Produtos para o Lap Ltda.

(Dr. Antonio Carlos Gonçalves) 
Embargado: Marisa Dias Aragao e outra

(Dr. Helio Alves Rodrigues)

Despacho ia j cccnxxacx açaa
Pelo despacho de fls. 99, indeferi os embargos ' 

da re porque realmente nao vislumbrara a violaçao legal ale
gada eis que o agravo fora provido apenas para melhor exame' 
ca revista.

Ocorre que em caso rigorosamente igual também ' 
trancada a revista no Regional, foi o agravo de instrumento' 
desprovido, conforme se verifica a fls. 101/102 dos autos.

Diante da peculiaridade apontada há rcBlmente poi 
sibilidade da violaçao legal apontada nos embargos, razao p£ 
la qual reconsidero o despacho de fls. 99 e defiro os embarr 
gos determinando o seu processamento com abertura de vista a 
embargada para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação
Ao Dr. Heiio Aives Rodrigues

RR^WZZÁ
Embargante: Joao Batista da Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Cia, Auxiliar de Transportes Coletivos

(Dp. Cícero Campos)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor mas lhe negou 

provimento em processo em^que se discute a integração das ho-' 
ras extras habituais no computo do repousa semanal remunerado.

Mos embargos o.autor sustenta contrariedade ao Pt£ 
julgado 52 bem como divergencia jurisprudencial que autoriza o 
livre transito do recurso.

Defiro os pmbargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista a embargada para a impugnação.

Intime-se. •
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. TUrma

Vista ao embargado por 8 (oito) dias para a impugna-çao
Ao Dp, Cícero Campos)

RR-5178/76
Embargantes: Banco Brasileiro de Descontos S/A E Terezinha Co_ 

lavolpe
(Dra. Lúcia White e Dp. José Torres das Ngves) 

Embargados: os mesmos
Despacho
A Turma nao conheceu da revista da empregada e, cn 

nhecendo do recurso da empresa, negou-lhe provimento em prócer 
so em que se discute o alcance da quitaçao, parcelas nao~discjj 
minadas e valor da indenização mínima em caso de transaçao.

Pedem embargos ambas as partes.
A empresaapresenta divergencia jurisprudencial ' 

que autoriza o livre transito do recurso.
A empregada, sustenta violaçao dos arts. 477 § 2ae 

896 da CLT eis que a revista estaria fundamentada em divergen
cia jurisprudencial habil para o conhecimento.

Efetivamente o conflito pretoriano, fora demonstra, 
do.

Defiro os embargos da autora e da re e determino o 
seu processamento, am abertura de vista as embargadas para a in 
pugnaçao.

Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. TUrma

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação.
Ao Dp, José Torres das Neves
A Dra. LUcia White
RR-1939/77
Embargante: Aqao Aiapy Mipanda

( Dr. Aiino da COsta Monteiro)
Embargado: Zivi S/A _ Cutelaria

(Dr. HUgo Cueiros Bernardes)
Despacho
A Turma negou provimento a revista do autor em ' 

processo em que se discute a consideração do sabado como dia' 
útil para efeito de ferias, nos regimes de compensação.

Nos embargop o autor sustenta conflito pretoriano 
que autoriza o livre transito do recurso .

Defiro os embargos e determino o seu processamen
to com abertura de vista a embargada para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. TUpma

Vista ao embargado por 8 (oito) dias para a impugnação
Ao Dp. HUgo GUeiros Bgrnandes

RR-2179/77
Embargante: José Rodrigues Pereira

(Dp. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Cia. Municipal de Transportes Coietivos

(Dp. José Alberto Couto Maciel)
Despache

1 Turma conheceu da revista do autor, mas lhe_ne-
gou provimento em processo em que se discute complementaçao ,' '

Riecfel.de
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de aposentadoria e norma regulamentar da empresa, anterior a 
criação, pela LOPS, da aposentadoria especial.

Pede embargos o autor alegando conflito pretoria- 
no que autoriza o livre transito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamen
to com abe tura de vista a embargada para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turrna

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação 
Ao dr. José Alberto do Couto Maciel.

RR-228Z/77
Embargantè: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A

(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)
Embargado: Omar Pereira da Silva

(Dra. Margarida Pereira Damasceno)
Despacho
A TUrma conheceu da revista do autor, quanto a con 

sideração das gratificações semestrais para efeito da comple-' 
mentaçao de aposentadoria e, no mérito, lhe deu provimento.

Pede embargos o Banco réu, sustentando violação ' 
dos arts. 444, 818, 896 e 832 da CLT e 458 do CPC, eis que ' 
inexistente a divergência alegada na revista, bem como confli
to pretoriano.

Ante a possibilidade das violaçoes apontadas defi
ro os embargos e determino o seu processamento abrindo-se vis
ta ao embargado para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Mínístro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

Vista ao embargado por 8 (oito ) dias para a impugnação
A Dra. Margarida Pereira Damasceno

Despacho de Embargos Indeferidos

AI - 1503/77
Embargantè: Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr. Eduardo Costa )
Embargado: Antonio Conceição e outros

A Turma, unanimemente, negou provimento ao agravo ' 
da Rede, tendo em vista que a hipótese-gratificação natalina' 

deferida a funcionários públicos cedidos a reclamada e a pre-' 
vista na Súmula 50.

Pede embargos a Rede alegando violaçao do Decreto' 
42.380/57, Decreto Lei nº5, Lei 4090 dos arts. 7º e 896 da ' 
CLT, 110, 125, I e " 2º, 153 § 6º e 142 da Constituição fede-' 
ral, Lei 3115/57, Lei 1711/52, Lei nº 4725, Decretos Leis ns. ' 
67/66 3 155/67, bem como conflito pretoriano.

Mas a hipótese é realmente a da Súmula 50 a qual ' 
nao ressalvou qualquer situaçao, sendo aplicável de forma abran
gente.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva

AI-1581/7?
Embargantè: Miguel Antonio Gonzalez

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. Américo de Jesus Rodrigues) 
Despacho
A Turma deu provimento ao agravo da ré, afim de ' 

mandar processar a revista, para melhor exame, em processo em' 
que se discute complementaçao de aposentadoria e exceção de ' 
coisa julgada.

Pede embargos o autor, alegando violaçao do art. ' 
799, § 1º da CLT, 301 VI, 305 e 267 § 3 º do CPC, contrariedade 
a Súmula 8 do TST,

Mas as alegações nao procedem eis que o pressupos
to processual da nao existência de coisa julgada, quando não ' 
atendido, gera nulidade processual absoluta e esta pode ser ' 
alenada em qualquer instancia, em qualquer tempo, pela partes' 
ou "ex oficio".

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Mjnistro Barata Silva
Presidente da 3a. TUrma

AI-1S50/77
Embagante: fepasa - ferrovia Paulista’S/A

(Dr. Luiz Carios Pujol)
Embargado: Helio Vedovato

(Dr. Dulio Bucci )
Deapacha
A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agra 

vo da EEPASA pOr nao comprovados os pressupostos de admissili- 
lidade da revista.

•'los embargos a ré alega violaçao do artigç 896 eis 
que a revista estava devidamente instruída com divergência es
pecífica.

Mas, o aresto colacionado nao demonstra a especifi, 
cidade aludida já que se refere a "gozo de beneficio , sem de
limitar que especie de benefício. 0 acordao regional, contudo, 
referia-se ao beneficio da .aposentadoria.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. TUrma

AI-2367/77
Embargantè: Ricardo Willian Kluce

(Dr. Tarcisio Battu Wichrowski)
Embargado: Serviço Social da Industria - SESI

(Dr. Virgiliq Susin)
Qeapachp ,
A Turma negou provimento ao agravo do autor por 

inocorrer violação de lei oy conflito pretoriano, em processo' 
em que se discute a coexistência de contrato de trabalho e cob 
trato de transporte.

Nos embargos o autor sustenta violaçao dos arts. ' 
458 e 896, letras b e U da CLT, bem como divergência jurispru- 
dencial, eis que havia divergência habil para o conhecimento 
da revista.

Mas como se verifica a fls. 28/29 e 51, a matéria' 
é fatica, não permitindo configuração de conflito pretoriano.

Indefiro os embargos.
Brasília, 2 de dezembrocè 1977

Assirado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-245/76
Embargantè: Soão Baptista Gomes de Affonseca

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado; fepasa - ferrovia Paulista S/A

(Dr. Antonio Miguel Pereira)
Despaph.p .. .. „.
A Turma rejeitou a exceção de incompetência arguida 

e, conhecendo da revista do autor, deu-lhe provimento parcial' 
para restabelecer a decisão de ls grau, quanto ao salário famí

lia. „
Nos embargos o autor argui exçeçao de incompetência 

absoluta desta Tustiça e apresenta divergência quanto ao mérito 
da causa, mas, quer quanto a incompetência, quer quanto a 
questão meritória, os embargos esbarram na itera tividadc dos 
pronunciamentos deste Tribunal.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Baibta Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-7D1/77
Embargantè: Maria Lqiza Mesquita Linhares 

(Dr. Hugo Mosca)
Embargado: Doao freire de Souza 

(Dr. Geraido de Almeida)

A Turma nao conheceu da revista da re eis que a ' 
decisão regional calcou-se em Sumula deste Tribunal.

Nos embargos a ré sustenta violaçao do art. 896 da 
CLT.

Mas as alegações esteiam-se em matéria fatica, es
tando desfundamentada a revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1976/77
Embargantè: Arlindo Pereira do Nascimento

(dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A

(Dra. Cecília A. qe Abreu MOura )
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e no mérito, deu 

lhe provimento, para que o Egrégio Regional aprecie e julgue o 
Recurso Ordinário como de direito eis que tempestivo o recurso.

Pede embargos n,autor, alegando violaçao ao art. ' 
397 do CPC e contrariedade a Súmula 8 do TST, bem’como diver-' 
gencia jurisprudencial, ja que o acordao embargado admitiu prB 
duçao de prova em momento precluso.

Mas as alegações improcedem eis que a questão da ' 
intempestividade fora arguida apos a interposição do recurso ' 
ordinario, pela Procuradoria Regional, em seu parecer.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. TUrma
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RR-2093/77
Embargante: Cia. Estadual de Energia Elétrica

(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Embargado: Adao de Mattos

(Dr. Sérgio Roberto Alonso)
Reconsideração de Despacho
Os embargos da ré foram trancados pelo despacho, ' 

de fls. 290, porque nao alegada violaçao do art. 896 da CLT.
Pede reconsideração a ré, alegando que na petição' 

de encaminhamento dos embargos, a fls. 284 expressamente alega, 
ra a afronta ao referido art. e que, alem disso, a revista es
tava fundamentada em jurisprudência que, inclusive, deu ori-' 

gem a Sumula 58 deste TST.
Ante a possibilidade da violaçao apontada reconsi

dero o despacho de fls. 290 e defiro os embargos de fls, 280, 
determinando o seu processamento com abertura de vista a parte 
contraria para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turrna

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2353/77
Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A

(Dr. Paulo Cesar Gontijo)
Embargado: Regis José Amoretti

(Dr. José Fernando Schaan)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco, mas lhe negou 

provimento em processo em que se discute o pagamento em dobro' 
das ferias gozadas a destempo.

Nos embargos o Banco alega conflito pretoriano, mas 
a matéria cai na iteratividade dos pronunciamentos deste Tribu
nal Pleno.

Aplico a Sumula 42 para indeferir os embargos. 
Intime-se.
Brasilia, 2 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Bar ata Silva
Presidente da 3a. TUrma

Brasília, 5 de dezembro de 1977

Ma. das Graças Calazans Barreira 
Secretária Substituta da 3a. Turma 

40a. Audiência de Distribuição 
de 1977.

realizada no dia 05 de dezembro

Relator: Ministro Barata Silva
R evisor: Ministro COqUeijo Costa.

RR-2991/77 - TRT da 3a.Regiao.
Recorrente: Silvio de Melo e Outros 
Advogado dr. José Torres das Neves 
Recorrido: Banco do Estado de Minas Gerais S/A.
Advogado dr: Afranio Vieira Furtado.

RR-3652/77 -TRT da 5a.Região
Recorrente: Telecomunicações da Bahia S/A _ Telebahia.
Advogado dr: Raymundo de Freitas Pinto.
Recorrido: José Vieira de Santana
Advogado dr: José Roberto de Souza Cruz.

RR-3774/77 - TRT da 2a.Regiao.
Recorrente: Auxilium S/A - Financiamento, Crédito e Investimento 
Advogado Dr: Paulo Leme da Fonseca.
Recorrido: Orival Pereira BUeno
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende.

RR 3962/77 - TRT da 3a.Regiao.
Recorrente: Banco Brasiieiro de Descontos S/A.
Advogado Dr. Arline da CUnha BOrges
Recorrido: Sonia Graça de Morais Damásio
Advogado Dr. José Torres das Neves

RR-4001/77 - TRT da la.REgião
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional ' 
Advogado Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho. (Rio de Janeiro SR.3) 
Recorrido:Norival José de Morais Outros.
Advogado dr: Alino da Costa Monteiro.

RR-4067/77 - TRT da la.Regiao.
Recorrente: Círculo dos Empregados da Petrobrás - Ciepe.
Advogado dr.: José Coelho dos Santos.
Recorrido: Heinrich Roberto Ehms
Advogado dr: Waldemar Pustilnick

RR-4125/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Manufatura de Brinquedos Estrela S/A.

Advogado dr: Silvio Santos
Recorrido: Salvador Lopes
Advogado dr: Claudinei Nacarato.

RR-4152/77 - TRT da la.Região.
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A - Superintendencia '

Regional - Rio de Janeiro - SR. 3-
Advogado dr: Ivan de Gusmão França Baptista.
Recorrido: Samuel Pestana de AgUiar Filho
Advogado dr: Hélio Tavares.

RR-4203/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Orlanda Rodrigues Nepomuceno e outro
Advogado dr: João Antonio Velho Cirne Lima
Recorrido: Jospital Nossa Senhora da Conceição S/A _ Hospital 

Cristo Redentor S/A e Hospital Femina S/A.
Advogado drª Martha Prates Dutra.

RR-4269/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogado dr: Gabriel Zandonai
Recorrido: Maria das Graças dos Santos 
Advogado dr: José Torres das Neves.

RR-4254/77 - TRT da 2a.Regiao.
Recorrente: Amperico Rolli
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A. 
Advogado dr: Antonio Miguel Pereira.

Relator: Ministro Coqueijo Costa.

AI-2340/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Ford Brasil S/A
Advogado dr: Cassio Mesquita Barros Júnior.
Agravado: Celso Ferreira da Silva
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende.

AI-2855/77 ! TRT da 4a.Regiao
Agravante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A
Advogado dr: Wlademir Luiz de Cenço
Agravado: Iara Belmira Henz
Advogado dr: Luiz Carlos Mazuhy CUnha.

AI-2972/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Jockey Club Brasileiro
Advogado dr: Antonio Geraldo Cardoso
Agravado: Pedro Affonso Mena
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende

AI-3040/77 - TRT da 6a.Região.
Agravante: Estado de Pernambuco
Advogado dr: Serverino José de Oliveira
Agravado: José Moreira de Freitas e Outros
Advogado dr: Moacir Cesar Baracho

AI-3080/77 - TRT da 2a.Região
Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S/A
Advogado dr: Emmanuel Carlos
Agravado: Benedito Lino de Almeida e Outro
Advogado dr: José Torres das Neves:

AI-3174/77 - TRT da 2a.Regiao
Agravante: Inocêncio Perissinoto e Outros
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Eiação Brasileira de Rayon "Eibra" SA 
Advogado dr: Miguel Alfredo Malufe Neto

AI-3219/77 - TRT da 2a.Regiao
Agravante: Liberato da Silva
Advogado dr: Tsuyoki Mori
Agravado: Rede Eerroviaáira Eederal S/A
Advogado dr: josé da Costa Hgnrique

flI-3245/77 - TRT dá 3a.Regiao.
Agravante; Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
Advogado dr: 3acinto Américo G^imaraes Baía 
Agravado: Maria Helena Aikmin de Vnhena 
Advogado dr: Mauro Thibau da Silva Aimeida.

AI-3274/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Benendito Antiquera
Advogado dr: Luiz Morton NUnes
Agravado: Companhia Docas de Santos
Advogado dr: Klaus Menge

AI-3313/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Euelton Rosário é outro
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Telecomunicações de Sao Paulo S/A -Telesp 
Advogado dr: Ricardo Gelly de Castro e Snva

AI-3314/77 - TRT da 2a.Regiao.
Agravante: Teiecomunicaçoes de Sao Paulo S/A _Te elsp 
Advogado dr: Ricardo Gelly de Gastro e Silva 
Agravado: EmÉlton Rosário e Outro 
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende.

AI-3434/77 - TRT da 2a.Regiao.
Agravante: Kiniko - Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado dr: Mario Amin SUriani
Agravado: Luiz Carlos Eerreira de Amorim 
Advogado dr: .................................................................
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AI-3480/77 - TRT da 1a. REgiao.
Agravante: José Francisco Coelho Filho
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio 

de Janeiro -.CTC _ RJ-
Advogado dr: Alexandre Calazans de Moraes Filho

Relator: Ministro CoqUeijo Costa
Revisor: Ministro Ary Campista.

RR-2902/77 - TRT da 8a.Regiao.
Recorrente: Polo - Admonistração de Bens Ltda. e Outros
Advogado dr: Arnaldo MoraeS Filho
Recorrido: Omir Haussler da Silva Ramos
Advogado dr: Itair Silva

RR-36.51/77 - TRT da 5a.Regiao.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A = Petrobras -RPBa.
Advogado dr: Ruy Jorge Caldas Pereira 
Recorrido: Fernando Ariston da Silva 
Advogado dr: Lycia Maria Góes de Araújo.

RR-3773/77 - TRT 2a. Regiao.
Recorrente: Arthur Lundgren Tecidos S/A _ Casas Pernambucanas.
Advogado dr: Aloysio M. de Freitas.

Recorrido: Neli Previtali
Advogado dr: Telemaco Paioli Melges

RR-3960/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrentes: Abel Serapiao de Moura e Outros 
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido: Brasprensas S/A.
Advogado dr: José Felipe Silva de Sá.

RR-3984/77 - TRT da 2a.Regiao.
Recorrente: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado dr: Mari0 Bastos Cruz Teixeira Nogueira
Recorrodo: Carlos Roberto de Oliveira 
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende

RR-4066/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrente: DarCy Ferreira de Faria
Advogado dr: Geraldo Cezar Franco 
Recorrido: Mesbla S/A
Advogado dr: José Cabral

RR-4124/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrente: Agenario Rodrigues dos Santos
Advogado dr: Geraldo Cezar Franco 
Recorrido: Banco Nacional S/A 
Advogado dr: Marcio Ribeiro Vianna

RR-4151/77 - TRT da 2a.Regiao.
Recorrente: Rádio São Paulo S/A e Outros
Advogado dr: Argemiro Gomes
Recorrido: Maria José Alves Golin e Outro.
Advogado dr: Victor de Castro Neves.

RR-4202/77 - TRT da 4a.Regiao.
Recorrente: Vilson de Jesus
Advogado dr: Luiz Heron Araújo
Recorrido: Pirelli Sul - Companhia Industrial Sulriograndense. 
Advogado dr: Roosevelt do Brasil Kail.

RR-4268/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado dr: Renato Leoni
Recorrido: Mozart Teixeira Vasconcelos e Almeida
Advogado dr: Rubens de Mendonça.

Relator: Ministro Ary Campista

AI-2452/77 - TRT da 2a.Regiao.
Agravante: General Motors do Brasil S/A
Advogado dr: Carlos H.Z. Mazzeo
Agravado: Liberato Pudiese
Advogado dr: Ana Luiza Rui

AI-2919/77 - TRT - 2a.Região.

Agravante: Jose Francisco Xavier
Advogado dr: Neusa Melillo Bicudo Pereira
Agravado: Padaria e Confeitaria Esauina Ltda.
Advogado dr: .................................

AI-2973/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Jockey Club Brasileiro
Advogado dr: Antonio Geraldo Cardoso
Agravado: Bento Reis de Carvalho 
Advogado dr: Álvaro Vidal de Pinho

AI-3042/77 - TRT da 6a.Região.
Agravante: Aguinaldo Zama Ribeiro Filho
Advogado dr: Benedito Alirio M. de Melo
Agravado: Unibanco Financeira S/A 
Advogado d : Ordélio AZevedo Sette.

AI-3088/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

Advogado dr: Maurício A. Penna Chaves
Agravado: Jeter de SoUza .Quintela
Advogado dr: Sebastiao Lazaro Balbo

Al-3177/77 - TRT da 2a.Regiao.
Agravante: Fazenda do Estado de São Paulo
Advogado dr: Fernando Whitaker de Carvalho
Agravado: Carlos Roberto Abrucesi
Advogado dr:..................................................

AI-3221/77 - TRT da 3a.Regiao.
Agravnte: Hernando Batista de Paula
Advogado dr: Mauro Thibau da Silva Almeida
Agravado: Pohlig-Heckel do Brasil S/A _ Indústria e Comércio.
Advogado Dr. Newton Gomes Godinho

AI-3250/77 - TRT da 5a.Regiao.
Agravante: Moacyr Jose Copque
Advogado dr: ULisses Riedel de Resende
Agravado: Petroleo Brasileiro S/A _ Petrobrás.
Advogado dr: Carlos Antonio Figueiredo de Oliveira.

AI-3275/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo
Advogado dr: José Maria de Castro Bérnils 
Agravado: Orlando Stankevicius
Advogado dr: Rodolfo A. Stolf.

AI-3326/77 - TRT da 4a.Regiao.
Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado dr: Carlos Eduardo GarCez Beathgen
Agravado: José Octacilio da Silva Campos- 
Advogado dr: Olga Gomes Cavalheiro Araújo.

AI-3407/77 - TRT da 2a. Regiao.
Agravante: Companhia Municipal de Transportes Coletivos:
Advogado dr: Carlos H. Z, Mazzeo
Agravado: Expedito Lins Alencar
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende

AI-3439/77 - TRT da 4a.Região.
Agravante: Adao Ubirajara Pinto de Araújo-
Advogado dr: Aldrovando Micelli
Agravado: Comercial Farroupilha S/A 
Advogado dr: Emilio Rothfuchs Neto.

AI-3482/77 - TRT da la.Regiao.
Agravante: Milano Cabeleireiros ltda.
Advogado Dr. CarlOs Roberto Fonseca de Andrade
Agravado: Olivia Rosa Catten
Advogado dr: José Perelmiter

Relator; Ministro Ary Campista 
Revisnt: Ministro Lomba Ferraz.

RR-3432/77 - TRT,da 5a.Regiao.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A _ Petrobras - RPBa.
Advogado dr: Ruy Jorge Caidas Pereira
Recorrido: Manoel de SOuza,Teixeira
Advogado dr? Lycia Maria Góes de Araújo

RR-3767/77 - TRT da 2a.Regiao.
Recorrente: Banco do Estado do Parana-
Advogado dr: Audio Depiné
Recorrido: Shigueko KaiUaniski
Advogado dr: Edgard Sacchi

RR-3912/77 - TRT da la.Regiao.
Recorrente: Companhia D0Cas do Rio de Janeiro
Advogado dr: Paulo Roberto Vieira Camargoj 
Recorridos: Paulo Sotto Mayor Abitam e Outros 
Advogado dr: Jose Antunes de Carvalho.

RR-3978/77 - TRT da 2a. Regi-o.
Recorrente: José Branquinho de CarValho
Advogado dr: João Maurício Cardoso
Recorrido: S/A Indústrias Reunidas F. Natarazzo.
Advogado Dr. Arthur Vanerini

RR-4031/77 - TRT da la.Regiao.
Recorrente: Jorge Pereira e Outros
Advogado dr: Alino da Costa MOnteiro-
Recorrido: Empresa Jornalística Brasileira S/A "0 Giobo".
Advogado dr: Luiz de Araújo Silva.

RR-4095/77 - TRT da la.Regiao.
Recorrente: Wiadimir CArdoso' de Oliveira
Advogado dr: Luiz Antonio Barretto Lorenzoni 
Recorrido: Consórcio Técnico Cmel Estrela 
Advogado dr: José AUgusto Caúla e Silva

RR-4139/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Victor Salazar Rangel (Sucessores) e Metarlurgica 

Scavone S/A
Advogado dr: Hélio Alves Rodrigues e Emílio Rothfuchs Neto. 
Recorridos: Os Mesmos.
Advogado dr: -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

RR-4182/77 - TRT da la.Região.
RecorrenteHime-Comércio e Indústria S/A
Advogado dr: Paulo Roberto Vieira Camargo
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Recorrido: José dos Santos
Advogado dr: Sérgio Ablã

RR-4233/77 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Alfonso Boglio Marti e Outro
Advogado dr: Paulino de Freitas -
Recorrido: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado dr: Mário Amaral Vieira Júnior

RR-4337/77 - TRT da 3a.Regiao.
Recorrente: José Melo Almeida e Banco de Crédito Real de Minas 

Gerais S/A.
Advogado dr: Miguel Raimundo Viegas Peixoto e Fernando Alkmim' 

Barros.
Recorridos: Os Mesmos.

Relator: Ministro Lomba Ferraz.

AI-2135/77 - TRT da 3a.Região.
Agravante: Luiz de Oliveira Barbosa
Advogado dr: Miguel Raymundo Viegas Peixoto
Agravado: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A
Advogado dr: Fernando Alkmim de Barrros.

AI-2136/77 - TRT da 3a.Regiao
Agravante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A
Advogado dr : Fernando Alkmim de Barros
Agravado: Luiz de Oliveira Barbosa
Advogado dr: Miguel Ra.ym.undo Viegas Peixoto

AI-2969/77 - TRT da 8a.Região.
Agravante: Fundaçao Serviços de Saude Publica
Advogado dr: Douglas DOmingues
Agravados: Joanicio Gaia Espindola e outros
Advogado dr: Paulo César de Oliveira

AI-3026/77 - TRT da 5a.Regiao.
Agravante: Petróleo Brasileiro S/A _ Petróbras -RPBa.
Advogado dr: Ruy Jorge Caldas Pereira
Agravado: Humberto José Couto
Advogado dr: Alberico de Oliveira Chaves.

AI-3078/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: General Motors do Brasil S/A
Advogado dr: Emmanuel Carlos
Agravado: FRancisco Batista do Carmo
Advogado dr: .........................

AI-3128/77 - TRT 2a.Regiao.
Agravante: Companhia Municipal.de TranSpOrtes Coletivos.
Advogado dr: Emmanuel Carlos
Agravado: Antonio dos Prazeres
Advogado dr: Agenor Barreto Parente.

AI-3217/77 - TRT da 2a. Regiao.
Agravante: Vicente Santos da Cruz  
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende 
Agravado: Siderúrgica J. L. Aliperti S/A
Advogado dr: Emmanuel Carlos.

 
AI-3235/77 - TRT da 3a.Região.

Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado dr: Adherbal de Oliveira Baracho
Agravado: Antonio de Freitas
Advogado dr: Afonso M. Cruz.

AI-3272/77 -TRT da 2a.Região.
Agravante:. Industrias Gessy Lever Ltda.
Advogado dr: Antonio José D'Almeida Cabral
Agravado: Sizenando Soares de Campos
Advogado dr: ......................................

AI-3307/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Vilmar-Vlia Mariana Comércio e Representações de Veicu 

los S/A.
Advogado dr: Foad Razuk
Agravado: Silvano COnstantino de Oliveira
Adovgado dr.........................

AI-3338/77 - TRT da 5a. Regiao.
Agravante: Banco Brasilei o de Descontos S/A
Advogado dr: João Ramos Dantas
Agravado: Espedito Fernandes Benevides
Advogado dr: José Torres das Neves

AI-3432/77 - TRT da 2a.Regiao.
Agravante: José Augusto Gíglí
Advogado dr: José Misael Brandi_
Agravado: Francal - Representações S/C - Ltda.
Advogado dr: João Quirino de Andrade.

AI-3478/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Erhard Lementy
Advogado Dr. Graciano Toni
Agravado: Industrias Gessy Lever Ltda.
Advogado Dr. Antonio José D'Aimeída Cabral

Relator: Ministro LOmba Ferraz.
Revisor:Ministro LOpo Coelho

RR-3436/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrente: Fundaçao Educacional do Distrito Federal

Advogado dr: Paulo Antonio do Menezes 
Recorrido: Altamiro de Oliveira
Advogado dr:..............................

RR-3771/77 - TRT da 2a.Regiao.
Recorrente: Mercatítulos S/A - Corretora de Cambio, Títulos e Valo 

res Mobiliários.
Advogado dr: Marcos Antonio Marques Cardoso
Recorrido: Iria Navarro de Oliveira
Advogado dr: Renato Rua de Almeida

RR-3958/77-TRT da 2a.Regiao.
Recorrente: Ladisiau Niewirowski
Advogado dr: Antonio da Costa Neves Neto
Recorrido: Casa Anglo Brasileira S/A. _ Modas, Confecções e Bazar. 
Advogado dr: Plínio de Moraes Leme.

RR-3982/77 - TRT da 2a. Regiao.
Recorrente: Fábrica de Carrocerias São Rafael Ltda.
Advogado dr: Carlos L. Mastrobuono
Recorrido: Reginaldo Cardoso de Assls 
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende

RR-4041/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Indústrai de Maquinas Gutmann S/A
Advogado dr: Decio de Jesus Borges da Silva
Recorrido: Lino João LUcin.
Advogado dr: Ulisses Riedc-1 de Resende

RR-4101/77 -TRT da la.Região.
Recorrente: Juliao Ferreira de Mello
Advogado dr: Darcy Luiz Ribeiro
Recorrido: Consorcio Técnico Cmel Estrela 
Advogado Dr. Jose Augusto Caúla e Silva.

RR-4149/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Partington Chemicals S/A - Indústria e Comércio.
Advogado dr: Dib Antonio Assad
Recorrido: Maria José da Fonseca 
Advogado dr: José Garcia Pinto.

RR-4200/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrentes: Hélio Campos e Banco de Credito Real de Minas 

Gerais S/A
Adovogado dr: José Cabral e Carlos Odorico Vieira Martins. 
Recorridos: Os Memos.

RR-4251/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Sebastiao dos Santos Filho
Advogado dr: UliSSes Riedel de Resende. 
Recorrido: Fepasa_Ferrovia Paulista S/A. 
Advogado dr: Osvaldo Ferreira da Silva.

RR-4343/77 - TRT da 8a.Região.
Recorrente: Herança de Leandro Tocantins Penna-PA.
Advogado dr: NUson Mendonça
Recorrido: Carmelo Agrigio e Outro 
Advogado dr: 01ga Bayma da CDSta.

RR-4396/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Ana Maria da Silva Kreff
Advogado dr: Alino da Costa Monteiró 
Recorrido: Confecções- Astrakan Ltda. 
Advogado dr: Eli Raiskin

Relator: Ministro L o p o C 0 e 1 h o.

AI-2341/77 -TRT da 2s.Região.
Agravante: Aptonio Manoel de Araújo
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Cia, MUnicipal de Transportes’ Coletivos.
Advogado dr: A(jíison Antonio da Silva,

AI-2863/77 - TRT da 4a.Região.
Agravante: Coroa S/A = Indústrias Alimentares.
Advogado dr: Paulo_Se.ra.
Agravado: Bosé Eugenio Weschenfelder 
Advogado dr: BOse Aptonio R. do Canto.

AI-2864 - TRT da 4a.Região
Agravante: Tose Euqenio Weschenfelder
Advogado dr: Tose Antonio R. do Canto
Agravado: Coroa S/A_ Ind-ustr as Aiimentares
Advogado dr: Paulo Serra.

AI-3041/77 - TRT ds 6a.Reg ao
Agravante: Companhia Agro Pecuaria Santa Heiena
Advogado dr: BOse Otávio P. de Carvalho
Agravado: Antonio ^irginio de M e 1 0
Advogado dr: Hgwbom ^icotr.

AI- 3084/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Chrysler Corporation do Brasil
Advogado d : -airo Polrzzi Gusman
Agravado: L-dgard Santo
Advogado dr: .................... ..

AI - 3175/77 - TRT da 2a.Regiao.
Agravante: ^ivaldo Souza (jG£ S3ntos
Advogado dr: UliSSes Piedel de ^esende

Municipal.de
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Agravado: Vicunha SA Industrias Reunidas
Advogado dr: J. Granadeiro Guimaraes

AI 3220/77 - TRT da 2a.Região.
Agravate: Viação Aérea Sao Paulo - VASP
Advogado dr: Ildelio Martins-
Agravado: Marilene Lamachia
Advogado dr: .................................

AI-3325/77 - TRT da 4a.Região.
Agravante: Companhia Industrial Rio Guahyba
Advogado dr: Carlos Cesar Cairoli Papeleo
Agravado:Sindicato dos Trabalhdores na Industria de Fiação e 

celagem de Porto Alegre.
Advogado d: Afranio Vidal Araujo.

AI-3248/77 TRT da 3a.Região.
Agravante: Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogado dr: Afranio Viera Furtado
Agravado: Mozart Leao e Outros
Advogado dr: Jose Torres das Neves

RR-4232/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado dr: Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira 
Recorrido: Wilson Iberto Craveiro
Advogado dr: Ulisses Riedel de Resende

RR-4305/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Dinarte Alves Viana e Outro
Advogado dr: Alino da Costa Monteiro
Recorrido: Companhia Estadual de Energia Elétrica
Advogado dr: Antonio Cervieri

RR-4312/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Nedy Viegas da Silva E G. Rosier & Cia. Ltda.
Advogado dr: Alino da Costa Monteiro e Paulo R. Heinzelmann. 
Recorrido: Os Mesmos.
Advogado dr:.....................................................................................................................

Brasilia. 05 de dezembro de 1977.

AI -3249/77 TRT da 3a.Região
Agravante: Mozart Leao e Outros
Advogado dr: Jose Torres das Neves
Agravado: Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogado dr: Afranio Vieira Furtado.

AI 3481/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Companhia Estadual de aguas e Esgotos _ CEDAE, 
Advogaod dr: Antonio Justino de Oliveira Pereira
Agravado: Fausto Teixeira dos Santos
Advogado dr: Celestino da Silva

AI-3438/77 - TRT da 4a.Região.
Agravante: Departamento Estadual de Portos Rios e Canais
Advogado dr: Carolina Stahlhofer
Agravado: Chrustovao Barbosa dos Santos
Advogado dr: Antonio Carlos V. Martins

AI-3406/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Companhia Municipal de Transportes Coletivos.
Advogado dr: Jose Alves dos Santos

Mario A.

DIRETORIArGERAL

PORTARIA N° DG-322, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1977

ODiretor-Geral da Secretaria do Tri
bunal Superior do Trabalho usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 51, item XXVII, do Regulamento 
Geial da Secretaria e, tendo em vista o 
contido no Of. n? 1-77, do Presidente da

M. Pimentel Junior.

Secretário da 3a.Turma.

Comissão de Inquérito, designada pela 
Portaria DG-272-77. resolve:

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo inicial do Inquérito Administrati
vo, destinado a aPurar as faltas ao ser
viço, cometidas peio Da lógrafo, Classe 
“B", Oi->cu.r Nogueira Pinto, do Quadro 
de Pessoal deste Colendo Tribuna..
$ Pubiique-se no Diário da Justiça e

Brasília, 7 de dezembro de 1977. — 
Dalton Luiz Pereira, Diretor-Geral.

Agravado: Jose Silverio Filho
Advogado dr: Rubens Micchi

Relator; Ministro LOpO Coelho 
Revisor: Ministro Barata Silva.

RR-3431/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Banco Itaú S/A
Advogado dr: Norma Leal Podolsky Paes
Recorrido: Lígia Helena Conti
Advogado dr: Aldo Dionysio Sandri

RR-3766/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: P ogresso Metalfrit S/A _ Indústria e Comèrio
Advogado Dr: Angelo de Olivera
Recorrido: José Sidonio Pares Castro 
Advogado dr: Carlos Angelo Garcia.

RR-3911/77 -TRT- 1a.Região.
Recorrente: Eduardo Santos Rosa
Advogado dr: Reginaldo de Souza Aguiar 
Recorrido: Banco Brascan de Investimento S/A 
Advogado dr: Luiz Leite COrrea

RR-3969/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Gilberto Salines Duarte
Advogado dr: Mario Chaves
Recorrido: Wallig Sul S/A _ Indústria e Comércio
Advogado dr: Cristiano A^bros

RR-4030/77 - TRT da la.Região.
Recorrente: Rede Ferrovia' ia Federal S/A _ Sístema Regional 

Janeiro - SR_3.
Advogado dr: Paulo Rodrigues Sobiinho

Recorridio: Creumo Barreto Ferreira e Outros 
Advogado dr: Juaccnyr Teixeira de Assurnpçao.

RR-408b/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Cláudio Santucci Vaz
Advogado dr: Ulisges Riedel de Resende
Recorrido: Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
Advogacbdr: Wilson Gallego CjqUejo.

RR-4138/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Companhia Estadual de Energia Elétrica.
Advogado dr: Crica Schaefer
Recorrido: Domingos Alves dos Santos 
Advogacbdr: Anno da Costa Monteiro.

88-4181/77 - TRT da la.Região.
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro
Advogado dr: Renato Freitas Ramos 
Recorrido: Thereza Soares Teixeira 
Advogado dr:.................................................... ।


